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'tI1ARIO DO CONÔRESSÔ NAêlONAl:-"(Seçáo I)

Mato Grosso' '. ,

João da Câmara. - ARENA
I 'Ubaldo Barém - ARENA

Param\ ~

Ard1na.1 Ribas - ARENA
Flávio àlovlne, - ARENA
Mário stamm - ARENA

Santa C!!'tadna
Dib Chelem - ARENA
Jalson 13ll;rrcto ..:. MDB

RIo Gran~e do S111
Amáury lIolUller - M.DB
Antônio :aresolin - :MDB
A1:naldo Frleto - ARENA
Daniel Faraoo - ARENA
Eloy Lenz\ - MDB
Getúlio Dias - MDB'
Lauro Leitão - ARENA
Marques Fernandes - ARENA ,
Vasco Amaro - ARENA
" Rondônia
Jerônimo Snntana - MDB

'iTêrçáAeira: '6'
.a'

O SR. PRESÚ>ENTE:
(Eliai Carmo) - Passa-se à leitu­

'ra do expediente.

g) OficIo. n." 203, de 'UI e.'ll, cnca­
mlnhando autógrafo do proleto nú­
mero 37, de 1971, que enquadra_o

i Banco Nacional do Dcsenvolvlmen't.o
I EconÔmico (BNDE) na. categoria de
) emprêSa' pública e dã. outras provl-

dêneills.
OF1CIOS 'DEFERIDOS

• I 1)~ Do Prcsidenté da - Comissão de
Constltulç1(O e Justi~a, nos seguln­

: 'tes têrinos:
, Of, n." 58-71:

Brasllla., 16 de Jullho de 1971 '

5c~hor P.r~sldente:

Atendendo à. Dellbernção desta Co­
missão, em reunião realizada em 16
de junho de 1971, solicito a Vossa
ExcelêncIa aue o Ministério do Tra­
balho e PrevIdência. Social seja, ouvt-

, do sôbre o Projeto n." 3S-n, do Se-o
nhor Francisco .Amaral, que "M,an­
têm os empregados das.' emprêsas
agrolndustrla.1s na. 'condição de Indus·
trlárlos, e dá. outras providências".

O 'ilR. PRESIDENTE: Aproveito a oportonfdade para. re­
(EUas Carmo) _ A llsta. de- pre novar a V. Em. meus protestos de

lença acusa o comparecimento de 54 c~nslde1'ação e ap~êço, - Ltmro ~eí-
fleríhores Deputados - I tão - Vice-!'rcsldente, no ex:et,cLC!O

, • . da PresidênCia. '
, .Estl. 'aberta a sessão. I 2) Do Presidente da.' ComIssão c1lI

Sob Do proteção de Deus fniclamOl'1 Constituição e Justica, nos seguintes
nossos trabalhos. ' têrmos: .- ' .

O Sr. Secretário procederá li. lel~ tifo n." 61-71:
. tura ela ata da sessão anterior. , Brastlla, 21 do Junho 'de 1971

, REQUERIMENTOS DEFERIDOS E:ia'Ol:'!IQAo DE MOTIVOS DCrN'I
1) Sr. Pr,esldente: - DEO-DAI-195-542,6(88} DO MI.

NISTER.IO DAS RELAÇõES EXTE­
. Na qualidade, de PresJdente da Co- mORES. ,
missl\o de Valorização Econômica da A S =. ' ...
Amazônia venho requerer 11. V Exa' ua ",",cejêncla. o ",enhor aenn·
na. forma' ào artJgo 104, , 2,",' lI, ç}~ rlll-de·Exércltll.Emlllo Gal'rMtazu MÓ- ,
da Regimento Interno, o desarqu'lva~ ~., Presidente da: Eepublíc:l..
mento do Projeto n." 899, de 1987 de Senhor Presidente. '
autoria do 61'. Raimundo Bogeà, 'que
"financia as .atlvIdades privadas mó- Como li do oonhcciment(} de vosSa

.dlco-sanltárias na Nordeste do Pafs Excelência, a Comlssão Mista criada
e na Região dt1( Amazônia," pelo Aeõrào Cultural entre o Brasil e

Brasflla, ~3' de junl10 de 1971, _ Portugal reunJu-se em LIsboa, de 3 a'• 'J b março últhnl1, ',.
Deputado Joaquim MacedG. -. pre-' 2; Durante a reunião foram examl-
sldente. ' u~dos 0., pt'oblemas que têm afetado

2) S'r. Presidente: o intel'câmblo estudantil entre os dois
O D . .' , . pallles. O Artigo XIII do Acõrdo cul-

eputado que êste subscrevera· tural nno prevIu a exigêncIa. de l!Xa­
qU:d' nos têrmos regJmentais, seja me vestibular plU'a ingresso nas unt'"
de rquivado o, Projeto n." 1.723, de vCl'sldades brasileiras e po~tut!u"ft u,
1968, de autoria 'do ex-Deputa(Jo • - <;<0_
Mariano Beck. ' , nem estabelec~u mecanismos de con-

SS, em 29 de junho de 1971. _ tróle para a entraàa de e,studantes na.­
Antônio Bl'esol11l .;,.. -Pedroso HOl'ta _ q\lelas unlvçrsldades. Essa falha per"
Lider do MDB'. . .mltia que os estudantes de um Pl\ÍI

ingressassem nas, universIdades do (lU-
l\mN!3AGEl\[ tro e, posterIormente, sollcIlassem

.1) Mensagem .n.~ 215: tra.!1s!erêncla ,para o pais óe orIgem
- prccurando asslmallenas burlar GS

Exmos. Srs. Membros do Congres-, exIgências normais de admissão e
so.Nacional: . criando sérios embaraços para as au"

Tenho a. honra de solicitar a Vos. t01;idades educacionais. de ambos t.oS
Sll.S Excelências a retirada, para re- pallles. ,
exame, da. Mensagem n." 165, de 2 de 3 ~ Em conset1ílência, a Comlssh
junho de 1871 relativa li. projeto de Mista I'ccomcndcu fOsse fIrmado po..
lei que "altera'a redação do artigo 28 los dois G,üveruas um Protocolo Aill~
do Decreto n." 2.044, de 31 do de- atunal aa Acôrdo Cultural que mod1.. ­
zembro, de 1900, que define á letra rl~asse. o Artigo XIII. O' docnmenl.O ,

'll- O SR. AN'l'ômO PONTES: ,Senhor Presidente: ' de eâmblo-e a nota promissórIa e re- rOl assmado em Lisboa em 22 ele abril
: Servindo de' Suplente de Secrctã- Atendendo ê. deUberaçllo unânime gula as operações cambJals"; Illtl1no. ' '.'

fIO, procede à. leitura da ata·da ses·
1
desta Comissão, em' Reunião/de sua Brasilia em 2 de julho de 1971 __4. l'C1:mlto.me agorn.. sugerir li V.,

~o.antccedel~te, a qual é, sem obsor- Turma. "A", reallzada em 16 de ju- Emflio G: Médici • ~.:c~êncla que o Governo brasileiro
V,\Çoes, assinada, nho de do corrente, solicita, a Vossa _. latlflquc o Protoc.olo Adicionai. P&.,

ExcelêncIa que o Instituto Nacional SilO LIDOS E VAO A DIPRUrm.· ra tanto é necessarlo a pl'évia apro.,
de Colonlzaçiío e Reforma Agràrl!l os SEGUINTES .PROJETOS vat;l\o d~ Congresso N.llcJOnal~ confor-
.(INCItA) seja ouvido sÔbre o proje- Ml=NSAOE.1t me os te;'Il1os. do Artlg(} 44, inciSo 1,
to n.' 2.321-70, do 81'. Reynaido San- "1 - IV' • da. Constltulçuo Fedem!. .
tann, que "dispõe sôbre a.legltlma- ~~. N.o 219, de 1971 o. Tenho a.t.Sim'lI. !lonra de submll'''

,111 _ EXPEDIENTE ção em terras públicas _ rurltls, nos fel' , o anexo projeto ,de Mensagem
_ " térmos do lU'tigo 171 da. Constltulç§.o (DO PODER EXECUTIVO} Presidencial, Ill.'lra 'que, Vossa' Exeelen-.

OF1CIOS~. . Federal, e dá outras l'r(lvld~nclns·'. Submete à consideracão do COll[Jress'> .cla, se houver por be~, encaminhe o
D P' . s ti' N . .~ • . texto do Protocolo Adtclonal ao AcÔr.:

, o rlmClro ccre ádo do senado. Valho.me do ensejo para renovar .aclotnu! o t:xw do Protocolo Adl' do Cultural à. apreciação do Poder Le-
Federal, nos seguintes têrmos: a_V. Exa. os protestos de elevada. es- Clona.ao ACvrdo Cultul'Ul entrl1 o !!lsi:\tivo ' ,

a). onelo n." 196, de 28.6.71, co- 't1ma e consIderação. - JosE! Sont· o BrasiLe -POl'tUVll, assinado eln ? APJ'oV~lto n. oportunidade p~ra re .
,n~unlcdando a aprovação, sem a.ltera- jtieto - Presidente. Lisboa, ~ 22 de arr:!l àc..l971. nov~r a Vo.~a Excelência "'el111or pre-
'Wes, o Projeto n." 5-B, de 1971, que ~ • '. ' ' . -. , ., ..
I,!oneede p~nsão, especial ao Cientista. 3) Do Pl'esldente ·da Comlsslfo de lAs Com!.s.soes de Re. \liõas E:,terlores, sldente, o.~ - protestbs do'. meu maIs
e Pesquisador Ce~lauMarla Blezan- Constituição e Justiça, nos sel:ulntes de CO.lIltltulç1ío e Jltstiçll e, de ,Euu.. profundo respeito. a) Mario GibSon
ko; " , têrmos:"' ,caçlio e Cultura) _. Baràoza.

b) OlIclo n." 198, do 29,6.71. enclt.- Of. n." 62-71:' Excelentlssimos Sonhol'es MembrC!l PROTOCOLO ADtc!ONAL AO
minhando autógrafo do Projeto nli- Bra!ll "3 d J'unho de 1971 do Congresso Nacional ACôRDO CULTURAL EN'rRE P
mero 5, de 1971 (CN), que dispõe' s a, ~ c " " GOvtRNO DE PORTUGAL E "-
.ôbre a poJitlca nacional do petróleo Sr. Presldentc:.De eon!onm?ade com o dlspos~ no REPú'BLl-CA FEDERATIVA Df)
I! define as atrIbUições do Conselho' ai tlgo, 44, inCISO l, da .corJ;titmção BRA:i:'IL' ~
Nacional do Petróleo Institui a SQ_ Atendendo a req1jerlmento do !te· Federa,!, tenho 11 ,honra de submeter
eiedadê por ações Petróleo BrasiÍelrd lator, Dep~tado Ruy D'AimeIda ?ar- à elevada consideração de Vo.~a.s Ex- _O Go~êrno da R~pública~edel·a.tiv'll
SocIedade Anônima, o dã outras pro- bOSll. solie1ta a V. Ex' que ,o Mml!l' ("t<lenclas, acompanhado de Eltposiçl1l> do Brasll c o Governo português,
vrd~nclas (4el n." 5.665, de 21 de ju- féria do Trabalho e Previdência S;,. ,derMotivos do Senhor Mini$tro de E,s- Considerando que se mantêm c s~'

. nho de 1971). . ~ elal seja ouvido adbre o Pr?jeto n(,i ttaC\o das Relações El:teriorcs, o roxtü relorçaram os U10tíVOS que levaram "à
, c) OffcIo n." 199, de 29.6.71,. enca- mhero 2.16~:70, elo Sr. Santilli Sobr1., dl! ,Protocolo Adlci~nal aq A~r<klCui- celebJ.lção do Acõrdo cultural de 7
mlnhando aut6grafo do Projeto nd- n o, que Manda contar, ,para efeltt' tlU'al cntl'c o Bras11 e Portugal. asst· de setemb'o de 1966'
mero 4, de 1971, que concede pen- de apo~entp.dor1a .por tempo de ser- ado em Lisboa, a 22 cle abril do cor- - , '. ",
são especial ao Compositor Mozllrt viço, o perlodo ell1 que ('\ segurado do rente ano. - Oonsider~ndo o~ efeltos bensf100s
Úamargo Guarnlerl (LeI n." 5.667 de INPS; Jouver estado em gOzo 'dI! , CI"'t; têm .Sido obticlos na exccuçao d:l
'21.6.71): . " ' , aposentadoria por lnvallde2l...·,,Br~sm!t,.c,Ill: 2 de julho d~ um. - Acordo; ~

d) Oficio n.• 200, de 29.6.71, enca.- ,Valho-me do ensejo para., apresen- Il'mIl1C1,1I!edlcl. Tendo em'vlsta quc as' autoridade.!
mlnhando autógrafo cio Projeto n\1- tal' a V. Exa, os prot.estos de mI- ".01. n9 817.SAP-71. e4ncflcionals. dos dois pnls~.s julgam
mero 20.B, de 1971, que dispõe sÔbre n1)a e.stlma. e consideração. Jos~., . que, com o tempo deconidos desde o
1\ flllação dOI> empregados das BôIsas BDUl/uclo - Presidente. Em .2 de julho de 1971.' Inicio da: sua vigência, se alterarem,
de Valôres ao &lstema orgânico da DESIGNAÇãO Exeelentlssimo Senhor 'Primeiro de algum modo, as circunstâncias 'lU!!
PreVidência Social e dá out'Tas pro- .I:lecrctárfo" dItaram a redação do Artigo XI1I do
vIdênclas (Lei n.· 5.668, de 23 de jU- 1) Offclo n." 94-71: : , mesmo AcOrdo; ,
nho de 1971);" .' :BrasiJIa, 29 de' junho dc 1971 '!'er:,ho ."a ~onra de •.encamlnhar. n Considerando que, em ambos 05 mil...

~) Offcio n. 201, de 29,6.71. enCa- CSlia ",cerdal la a MClI.agem do EXce, scs estão em curso reformas na. (!5'

llllnhando autógrafo do ProJeto' n~- _ Sr. ,Presidente: lent~lmo Senhor, Presidente da lt~. tru'túI'a de ensIno quc vêm tornando'
n;:ero ll-B, de ~g71. que concede pefi- Na forma regimental, tcnho a. hon- publIca, acompanhada ~e Exposlçao d1ffclÍ execuçáo a letra do lUesmo Ar-,

. sao esnecial vlta1fcla..jl, pianista Au- 1'a de Indicar-a V. Exa, o nome do de Motivos do ~enhor Mmtstro de E.~- tí~o XIII' '
'rara 'Bruzon Ma.jdalany (Lei n9 5.666, Sr. Deputado Stélio' MaroJa para' lado das Relaçoes Eli:terlores, relatlv<.l D •

de 2.1.6.71); suplente da. Comlsslio Especlai dest1- ao, texto do Prqtocolo 'Adiclonal Illi !teeollhooen~o 11. necessidade de,_
!) Ofício n." 202. de 29;6,71, enca~ nada a "elaborar as. medidas neces- AcOrdo cu~tural entre o Brasil e Por· sem, demora., fIxa: alguns pre~elto~ Ia, '

mll1hando autógrafo do Projeto m'!- slirfas à Integração adelo-ecOnômica tug!ll, assInado em' Lisboa. a 22 de lati'.o? à !lpllca.çao das cIlsposlçl\es
mero 38, de 1971, q~e acrescenta. pa.- e cultural dos povos da comunidade abl'n do corrente ano, e~ntiC.!J-~ naquele Artigo e, ainda, que
rdgrafo único ao artigo 1."' do De- d li t ~,"" " .. tlt..,· - llno existe l'igoroso paralelismo rntrs
éreto.lel ,n," 705, de 25 de julho de a, ng~a. por u..~a : em su",s ."'- Allrovelto n oportlmidade pal'a re' os e:lllmes ·vestibular" no BrRl<ll e dll
19,69, que altera a. redaç!io do artigo ç~o ao /3r. Dep. C:16vlS sten~el. -, novar iJ" vos;;a. E:welencla prot;sto.s de "aptidão" em Portugal,
22 da Lei n," 4.024, de 20 de dezem- Aproveito a. oportunidade para rel- e!evuân estuoa e conslderaçao. Resolveram celebrar um Pl'otocold
MO de 1961, que fixa as DIretrizes Cl terar a. -V. Exa. os protestos de meu Joào L'eitão de Abreu, Ministro Ex, Adiclonal ao Acôrdo Cultural de 7 de
Bases da Educação Nacional' -(T..el elevado aprêço, -'- Geraldo Fl'elre - lral!t'dillário para'O'!I·Assuntos do ua· setembro de 1986 110S seguinte~ 'têr-
n." 5.684. de 21.,6~71); Lider da. ARENA.. blnete ,Civil. mos: .


